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DECRETO N.º 008/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-		 Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
Autarquia Municipal de Educação a quantia de R$ 125.600,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil e Seiscentos Reais) 
destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento, em execução:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              5.000,00
 61.004DIVISÃO DE CONTABILIDADE                                                
 12.123.0002.2109ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 560         00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              6.400,00
 61.006DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 780         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    33.850,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1280        00101 Fundeb 60%
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      4.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1290        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    10.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1400        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      1.150,00
 62.002DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1560        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      1.100,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      Abertura
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 1980        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         150,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2080        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    41.000,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2110        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         950,00
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2640        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                  22.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3090        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL ...................................................................................................................... R$ 125.600,00
	 Art.	2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	ante-
rior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	
Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              6.400,00
 61.006DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 750         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                 150,00
 61.006DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 820         00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    33.850,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            Abertura
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1160        00101 Fundeb 60%
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    10.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1340        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      2.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1360        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      2.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1420        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      5.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1430        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    31.000,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2160        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações

PORTARIA Nº. 007/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE AL-
VORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMILIA, a Srª. CRISTIANO RIBEIRO DE CARVALHO, Servidor Público Municipal, pertencente ao 
quadro de pessoal efetivo, regido pelo regime “Estatutário”, admitido em 01 de maio do ano de 2016, ocu-
pante da função do cargo de TÉCNICO EM SANEAMENTO, lotado na Divisão de Fiscalização e Corte de 
Fornecimento, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto, entidade desta Prefeitura Municipal, de acordo 
com o Artigo nº 88 Inciso 2º da Lei nº1550/2008, que institui o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do sul, Estado do Paraná, à partir do dia 02 de março de 2020 à 31 de março de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 01 de abril do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
NATAL ALVES DA SILVA - Diretor Superintendente do S.A.A.E 

DECRETO N.º 010/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 DE 14 de Novembro 
de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	SAAE	
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto a quantia de R$ 12.000,00(Doze Mil Reais) destinado ao reforço das 
dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                         8.150,00
 41.004DIVISÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS                               
 17.122.0002.2077ATIVIDADES DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 380         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                         2.500,00
 41.007DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 17.122.0002.2080ATIVIDADES DE ZELADORIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 700         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                         1.350,00
 41.009DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS                                     
 17.122.0002.2082ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 840         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 12.000,00
	 Art.2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 40 GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE                                                                                          2.950,00
 40.001GABINETE DO DIRETOR                                                     

EDITAL Nº.004/2020.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, CONVOCA o candidato apro-
vado no Concurso Publico nº001/2013, aberto pelo Edital nº. 052/2013, publicado no dia 19/11/2013, ins-
crições homologadas pelo Edital nº 054/2013 publicado no dia 07/01/2014,  e divulgado a  homologação 
do		resultado	final	pelo	Edital	nº011/2014,		publicado	no	dia	08/04/2014,		como	segue:
Nº. DE INSC NOME   CARGO  IDENTIDADE
2885 LUCIANA TEIXEIRA DE BARROS COZINHEIRA 8.254.254-0 - SSP
 O candidato deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos, desta Prefeitura, no pra-
zo de 05 (cinco) dias uteis para procedimentos de nomeação.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos cinco dias do mês de março do ano de 2020.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    10.000,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2210        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                    3.200,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 3000        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                  22.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3150        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
	 Crédito	adicional:	Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL ....................................................................................................................... R$ 125.600,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 dias do mês de 
janeiro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
	 Elaborado	por:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  14/2020
Pregão nº 4/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA JOSE ANTONIO MORTEAN - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDAS EM GERAL, PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, ÔNIBUS E MICROÔ-
NIBUS, INCLUINDO TAMBÉM  EM OBJETOS DE FERRO, MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE PRÉDIOS PÚBLICOS
 VALOR: R$-43.400,00 Quarenta e Três Mil e Quatrocentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa   Grupo da fonte
1400           62.001.12.365.0010.2115 1 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1410           62.001.12.365.0010.2115 102 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1420           62.001.12.365.0010.2115 103 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1430           62.001.12.365.0010.2115 104 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1740           62.002.12.361.0009.2116 1 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1750           62.002.12.361.0009.2116 102 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1760           62.002.12.361.0009.2116 103 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1770           62.002.12.361.0009.2116 104 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2180           62.003.12.365.0010.2118 1 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2190           62.003.12.365.0010.2118 102 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2200           62.003.12.365.0010.2118 103 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2210           62.003.12.365.0010.2118 104 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3240           63.001.12.361.0014.2122 1 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3250           63.001.12.361.0014.2122 102 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3260           63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3270           63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3280           63.001.12.361.0014.2122 107 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3290           63.001.12.361.0014.2122 113 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
3300           63.001.12.361.0014.2122 117 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/03/2020 – ATÉ   04/03/2021
 DATA DA ASSINATURA: 05/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/03/2020

EDITAL Nº010/2020.
                  A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, Estado 
do	Paraná,	convoca	os	candidatos	aprovados	no	Processo	de	Seleção	Simplificado	–	PSS,	,		aberto	pelo	
Edital n.º 001/2020 – de 03/01/2020, e   inscrições homologadas pelo edital nº003/2020 – de  27/01/2020, 
e		resultado	final	homologado	pelo	edital	nº009/2020	–	de	04/03/2020,			abaixo	descritos,	com	respectivo	
código de inscrição, para efetivar contratação.
CLASSIF NOME   CARGO  CPF
01º TALITA  NETO  FIORI  PROFESSOR 30 HORAS 083.187.029-05
02º MAYRA ULLY RAMOS ANDRADE  PROFESSOR 30 HORAS 069.094.329-67
03º ROSIVAL URBANO JUNIOR PROFESSOR 30 HORAS 069.480.369-37
04º JÉSSICA MAIARA DA SILVA PROFESSOR 30 HORAS 090.435.079-70
05º ARYELLA TAMISA SILVA B. CARDOZO PROFESSOR 30 HORAS 053.785.629-37
06º MARIA CLAUDIA PEREIRA PROFESSOR 30 HORAS 066.556.849-51
07º ANTONIA JOSELENE DE OLIVEIRA PROFESSOR 30 HORAS 056.387.309-40
08º DANIELA FERNANDA MILHATE PROFESSOR 30 HORAS 051.001.589-13
09º REGIANE NEPOZIANO SHIMONISHI PROFESSOR 30 HORAS 065.186.969-23
10º VILMA REGINA DE OLIVEIRA SOLCIA PROFESSOR 30 HORAS 053.786.229-30
01º FERNANDA SELLI SAVIOLI NUTRICIONISTA 082.500.079-30
01º NATALIA GARCIA DOS REIS TÉCNICO EM 
    EDUCAÇÃO FISICA 092.826.519-67
               Os candidatos deverão comparecer a Divisão de Recursos   humanos, desta Autarquia Municipal 
de Educação, no prazo de 05(cinco) dias uteis para procedimentos de nomeação.
               EDIFICIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

JULIANA RIPOL MARTIN - Diretora Superintendente da AMEAS
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EDITAL Nº011/2020.
 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, Estado 
do	Paraná,	convoca		o	candidato	aprovado	no	Processo	de	Seleção	Simplificado	–	PSS,	,		aberto	pelo	
Edital n.º 011/2019 – de 04/04/2019, inscrições homologadas pelo edital nº015/2019 – de  23/04/2019, 
e		resultado	final	homologado	pelo	edital	nº018/2019	–	de	08/05/2019,			abaixo	descritos,	com	respectivo	
código de inscrição, para efetivar contratação.
CLASSIF NOME   CARGO CPF
09º EDNA NICOLAU DOS SANTOS MONITOR 056.813.429-05
               O candidato deverá comparecer a Divisão de Recursos    Humanos,  desta  Autarquia Municipal 
de Educação, no prazo de 05(cinco)dias uteis para procedimentos de nomeação.
              EDIFICIO DA AUTARQUIA MUINICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

JULIANA RIPOL MARTIN - Diretora Superintendente da  AMEAS
MARCOS  ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito  Municipal

 17.122.0002.2074COORDENAÇÃO, REP.SUPERVISÃO 
 GERAL DO SAAE
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 70          00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 40 GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE                                                                                          1.350,00
 40.001GABINETE DO DIRETOR                                                     
 17.122.0002.2074COORDENAÇÃO, REP.SUPERVISÃO GERAL DO SAAE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 110         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                            950,00
 41.002DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 17.128.0002.2075ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL - RH.
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 200         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 41 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                         2.500,00
 41.006DIVISÃO DE FINANÇAS                                                     
 17.123.0002.2079ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 590         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 42 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                               2.950,00
 42.001DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO                         
 17.125.0027.2083ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CORTE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 970         00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 42 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  950,00
 42.002DIVISÃO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUAS SIMILARES        
 17.512.0027.2084ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, MANAUTENÇÃO DE ÁGUAS SIMILARES
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1060        00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 42 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                                  350,00
 42.005DIVISÃO DE LEITURA E LANÇAMENTOS                                        
 17.512.0027.2087ATIVIDADES DE LEITURA E LANÇAMENTOS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1350        00076 Recursos Ordinários (Livres)
	 Crédito	adicional:	Suplementar													Recurso	do	crédito	adicional:Anulação	de	Dotações
 TOTAL ............................................................................................................. R$ 12.000,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 dias do mês de 
janeiro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

 ELABORADO POR: LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020

 A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação acima iden-
tificada	que	a	mesma	foi	declarada	FRACASSADA.
 Primeiro de Maio/PR, 04 de março de 2020.

Leticia Salgado Chicareli - Presidente
Carlos José da Silva - Membro

Renata de Fátima Pinheiro - Membro

PORTARIA 4484/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 110 E SEUS PARÁGRAFOS, DA LEI 
Nº. 183/94, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 - “ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE PRIMEIRO DE MAIO”,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido nos termos da citada Lei, a contar de 01 de março de 2020, Adicional 
pôr Tempo de Serviço prestado ao Município, aos servidores relacionados nominalmente no anexo que 
faz parte integrante da presente Portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal
ANEXO PORTARIA Nº. 4484/2020, DE 02/03/2020

PORTARIA Nº. 4488/2020
 A PREFEITA INTERINO DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 01/03/2020 a Portaria Nº. 4318/2019 de 03/10/2019, 
que suspendeu o estágio probatório do servidor do quadro próprio deste município, FABIANO CAPOANI 
DOS	SANTOS,	matricula	nº.	401639,	portador	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	8.922.424-1	SSP/PR	CPF	
nº. 039.390.959-07.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4489/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCO-
LADO SOB Nº. 442/2020, DE 27/02/2020,
 R    E    S    O    L    V    E:
 Art. 1º Conceder a ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES, matricula nº. 401578, portadora 
da	cédula	de	identidade	RG	nº.	8.246.660-6	SSP/PR,	CPF	nº.	036.986.939-76,	ocupante	do	cargo	de	
Professor, referência salarial “A03”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magis-
tério	-	PCCVM,	desta	municipalidade,	120	(cento	e	vinte)	dias	de	licença	maternidade,	de	18/02/2020	a	
16/06/2020, de conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4490/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Designar	LUÍS	HENRIQUE	HIDEKI	AMAUKI,	matricula	nº	401705,	portador	da	cé-
dula de identidade RG nº 10.746.019-5 SSP/PR, CPF nº 083.661.699-52, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “6”, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, 
desta municipalidade, para exercer suas funções cumulativamente na Agência do Trabalhador de Primei-
ro de Maio a partir de 05/03/2020.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4491/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE ACORDO COM O MEMORAN-
DO N°60/2020 DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO DATADO DE 
04/03/2020,
 R   E   S   O   L   V   E:
	 Art.	1º	Altera	o	horário	da	servidora	abaixo	relacionada,	a	partir	de	02/03/2020,	até	ulterior	


